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ANEXO II - MINUTADE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N",.,.,,,./....,
QUE F}¡ZF,}.{ ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TTATTTNGA, POR TNTERMÉOIO DO (Ð
E

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoâ juddica de direito público interno, aúavês
da Secretaria Nfunicipal de inscdta no CNPJ sob o n" com sede a

flo 

-, 

na cidade de nes te ato reþres entada pelo (a) resrlectivo la)I I \/ I \/

Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e de

outro lado o@) a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .........
sediado(a) na ..,........,.. ., doravante desþado CONTRATADO, neste âto representado(a)
por ............ .. (nome e função no contt^t^do), conforme âtos constitutivos da empresa ou
ptocuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Ptocesso rìo ..,,..,....................... e em

^ 
observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021, e demais legislação aphcâvel,tesoh'em
celebtar o presente Termo de Conffato, decottente do Ptegão Eletrônico no 

-, 

mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO (a&-92*I_s_U)
1,1. O objeto do ptesenteinsttumento é a(o) ......, nâs condições estabelecidas noTermo
de Referência.
1,2. Objeto da contratação:

Item Quant.
Valot
Unit. Valor TotalEspecificação do item Matca /

Modelo Unid.

Conforme o Termo de
Refetência

TOTALLOTE : R$

1,3. Vinculam esta contratação, independentemente de ttanscrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital daLrcttação-
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-,1.3,3 A Proposta do contratado;
1,.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O pra;zo de vigência da conúatação é de 1,2 (doze)

. meses, contados da assinatuta do contra to, na forma
do artigo 105 da Lei1,4.1,33/2021,

2.1.1. O contratado não tem direito subjetivo à ptorrogação conttatual.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS
(art.92.IV. VII e XVIII)

3.1,. O tegime de execução contrattral, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4.
4.1,.

cl,ÁusurÁ, euaRTA - SUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subconüatação do objeto conttatual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (ar.92,Y
5.1. O r.alot total da contratação é de R$ .......... (.....)

5.1,.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ditetas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos ef ou impostos, encargos sociais, ttabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administtação, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conûatação.

5.2. O valot acima é meramente estimativo, de fotmâ que os pagamefttos devidos ao conttatado
dependetão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e YI)
6.1,. O prazo panã p^g mento âo contratado e demais condições a ele referentes enconttâm-se
definidos no Termo de Referênciâ, anexo a este Contrato.

7. CLÁ.USULA SÉTrMA - REAJUSTE (aq92*Ð
7.1,. Os pteços inicialmente contratados são ftxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do otcamento estirnado- em / / íDD/MM/AA'A,A).
7.2. ,{,pós o interegno de um ano, e independentemente de pedido do conttatado, os pÍeços iniciais
setão reajustados, mediante a apbcaçã.o, pelo contrâtânte, do índice IPCA (Indice de Preços ao

Consumidor Arnplo), exclusivameîte pan as obrigações iniciadas e concluíclas após a ocorrência da

anualiclade.

7,3. Nos teajustes subsequentes ao primeiro, o intetegno mínimo de um ano serâ contado a partst
dos efeitos financeiros do último teajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calctladapela última vartação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) dir.'ulgado(s) o(s) índiceþ) definitivoþ).
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--7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pata reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquet
forma não possa(m) mais ser utiJizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
cleterminado(s) pela legislação então em rrigot.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ínclice oficial,
para reajustâmento do preço <1o valor Íemânescente, por meio de termo aditivo:
1.g, O reajuste serâiealizado por apostlamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8.1. São obrþções do Contratante:
8.2. Exigt o cumprimento de todas as obrþações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contfato e seus ânexos;
8.3. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Tetmo de Referência;
8,4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções velificadas no objeto

fornecido, parâ que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte, às suas

expensâs;
8.5. Acompanhar e fiscahzat a execução do conttato e o cumprimento das obrþações pelo

Contratado;
8,ó, Efetuar o pâgamento âo Contratado do valor cortespondente âo fotnecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tetmo de Refetência.
8.7. Aplicar ao Conúatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientifrcat o 6tgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medi<las cabíveis quando do descumprimento de obrþações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Conftato, ressalvados os tequedmentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse p^r^ 

^ 
boa execução do ajuste.

8.10. A Administtaçã,o terâ o pï^zo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento pàra decidir, admitida a prorrogação motivadà,por igual pedodo.

8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo conttatado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1,2. A Administração não responderá por quaisquet compromissos assumidos pelo
Conttatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como pot qualquer
dano causaclo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empÍegados, prepostos
ou subotdinados.

I cLÁusuLA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contrat¿do deve cumpdr todas as obdgações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor @;

t a i a t
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9,3, Comunicarao contratante,nopra;zo máximo de24(vnteequatro)horasqueantecede adatada

entrega, os motivos que impossibiLitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. ,{tender às detetminações regulates emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 737 .II. daLer n." 1,4.733. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9,5, Reparar, cordgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, rio
prazo fixado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se vedficarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decottentes da execução do objeto, bem como pot todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não rcduzindo essa responsabilidade a

ftscaltzaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ftcatâ autottzado
a descontar dos pagamentos devidos ou da gatantta, caso exigida, o valot cottespondente âos

danos softidos;
9,7. Quando não for possível a vedficação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto
com â Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reguladdade
relativa à Seguridade Social; 2) certtdão conjunta rclattva aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Estadual ou Disuital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cettidão de Regulatidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trab¿lhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações ftabalhistas, ptevidenciárias, fiscais,

comerciais e as demais ptevistas em legislação específica, cuia inadimplência náo transfere a

responsabildade ao contratante e não poderâ onerar o objeto do conttato;
9.9. Comunicat ao Fiscal do contrato, îo pra;zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquet oconência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conûatual.
9.10. Paralisar, por determinação do cofitlatarlte, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de tetceiros.
9.1.1.. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações

assumidas, todas as condições exigidas pata habiJitaçào na licitação;
9,1,2. Guardar sigilo sobte todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contÍâto;
9.13. ,A.rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quânto aos custos vatiáveis decorentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da conttztaçã.o, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 724,II. d. daLei n" 14.133, de 202L.
9.14. Não permitir auúhzaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir autiltzação do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
9.15. Cumpdr, além clos postulados legais vþentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.

I
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-10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARAN',TIA DE EXECUçÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de gatantta contratual da execução.

10.1.1, A gannaa de execução é independente de eventual gatantta clo produto ptevista
especificamente no Termo de Referência.

í. CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçÕes e SANçÕES ADMINISTRATIVAS
lart. 92. XIVI\+/

f,J. Comete tnfuaçã.o administrativa, nos termos daLein" 74.733. de2027, o contratado que:

a) der causa à inexecução parctal do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã.o ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
.) det causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da conttatação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestâr declançäo falsa dutante a execução do contrato;

Ð praticat ato fraudulento nâ execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer ru^tûrez^;
h) pratscar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorter nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advettência, quando o contrataclo der causa à inexecução parcial do conttato, sempre que não se

justiÍrcar a imposição de penalidade mais gravc ("art. 1.56,52". daLei n" 1.4.1.33. de 2021);
ä. Impedimento de licitat e contratâr, Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "l)","c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificat a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. S 4". da Lei n" 14.133, de 2021);

äi. Declaração de inidoneidade para licitar e coîttataî, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e"r"f'r"g" ""h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b"r"c" e"d",
que iustifiquem a imposicão de oenalidade mais srave hrt. 1.56. ñ5". da Lei n" 14.1,33. de 2021\.

iv. Multa:
1. lVlotatória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dz parcela
inadimplida, atê o limite de 30 (tdnta) dias;
2. Montótia de 2 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totai do
contrato, atê o mâximo de 10o/o (dez por cento), pela inobsewància do ptazo fixado pata
aptesentação, suplementação ou reposição da garantta.

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a r{.dministnçã.o a promover a extinção do contrato
pot descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 1,4.1.33, de 2021..

3. Compensatória,pan as infrações desctitas nas alíneas "e" 
^<(h'2 

do subitem 1.2.1.,de2o/o

a 1,0o/o do valot do Contrato.
4. Compensatória, pata a Lrexecução total do conttato prevista na alinea "c" do subitem
1,2.1, de 2o/o a 1,0o/o do valor do Contrato,
5. Pata infuação descrita na altnea "b" do subitem 72.7, a multa será de 2o/o a 10o/o do valor
do Contrato.

ii' Åv, Cel. Virgília T¿ivora,1?l*, ltuìtinça - (*
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6. Pzra rnftações descritas na ahnea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a 10o/o do valor
do Contrato.
7 . Para a inftação descdta na alínea "^" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a 10o/o do valor
do Contlato.

11.3. A aphcação das sanções previstas neste Conftato nã,o exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do clano causado aa Conúatante (art. 156. S9". da lei n" 14.133.
de 2021)

11,.3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas currrulativanlente com a
multa (art. 156. S7". da Lei n" 14.133. de 2021).
1,1,,3.2. Antes da apltcaçã"o da multa será facultada a defesa do interessado no pftzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intrmação (,art. 157 . da Lei n" 1,4.1,33. de 2021)
11.3.3. Se a multa apl:sada e as indenizações cabíveis forem superiores ao v¿1or do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8". da Lei n" 14,133. de 2021).

11.3.4. Previamente à.o encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pra;zo máximo de 30 (ttinta) dias, a contar da dzta do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
1,L4. A aplicação das sanções teahzar-se-â em processo administrativo que assegllre o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licit¿r e contratar e de declaraçào de
inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.5. Na aphcaçào das sançòes serào considerados (art. 156. $1". da Lei n" 14.133, de 2021):
a) ã. nat:ureze- e a gravidade da inftação cometida;
b) as peculiaridades do caso concteto;
c) as circunstâtrcias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem p^r^ o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridacle, confotme normâs e orientações dos
órgãos de controle.
1,1,.6. Os atos previstos como infraçòes administtativas naLetn" 14.133.de2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da,Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obserwados o lito
procedimental e ¿utoridade competente definidos na refetida Leì (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do dileito palafacilttar, encobtir ou dissimularaprâttca dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pâra provocâr confusão patrimonial, e, rìesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditórto, a ampla
defesa e a obrigatoliedade de análise ¡urídica prévia (alt. 160. daLei n" 1.4.1.33. de 2021).

11.8, O Contratante deverá, îoprazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aphcação da sanção, informar e manter atualtzados os dados relativos às sanções por ela apJicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastlo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art.16I. daLein" 14.133, de2021).

11.9. Âs sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitat
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do çrtt. 1,('i da Lei no 1L 1?A /t1

'.r Âv. Cc¡ì. Vírçílio Tdvr:r¡¡,171ä, ltøitìnça - f,*
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11.10. Os débitos do conttatado para com â ,{,dministração contratante, resultantes de multa

administrativa ef ou indenizações, não inscdtos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou patcialmente, com os créditos devidos pelo referido ótgão deconentes deste mesmo contrato
ou de outtos contratos administrativos que o conttatado possua com o mesmo (xgã,o on
contratante,na forma da Instução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022,

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)
1,2.1. O contrato será extinto quando vencido opta;zo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpddas ou não as obrþações de ambas âs partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contrat^nte, quando este não

dispuser cle créditos orçamentários pâra sua continuidade ou quando entender que o contr¿to não mais lhe
oferece vantagem,

1,2.2.1,. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiûcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo merìos 2 (doi$ meses de antecedência desse

dia.

1,2.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
rle 2 (dois) meses cla data de aniversário, a extinção contratual ocorrerâ ap6s 2 (dois) meses da clata da

comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obdgações nele estipuladas, ou antes do

ptazo nele fixado, por algr.rm dos motivos previstos no ango 1,37 da Lei n" 1,4.133/21,, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1.39 da mesma Lei,
12.3.2, 4 altetação social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restdngil sua capacidade de concluir o contrato.
1,2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conúatada, deverá ser formalizado
termo aditivo para zlteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. BaIanço dos eventos contratuais já cumpridos ou patcialmente cumpridos;
1,2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e arnda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. ,{ extinção do contrato não configura óbice pàrz- o teconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenízaçã,o por meio de tetmo
indenizatírio (at;t, 1, 3 1,, caþur, da Lei n." 1 4.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá set extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natvrez^ técnica, comercial, econômica, ftnanceta, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contrâtante ou com agente público que tenha desempenhado função nahcitação ou atue
na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em
linha teta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 1,4, inciso IV, da Lei n." 1,4.1,33, de

2021).

ß. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA (ar. 92, Vrrr)
13.1,. As despesas decorrentes da presente contÍatação conerã"o à conta de recursos específicos

consþados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discdminada: I)otaç.ão
orçamentâna:-;ElemcntodeDespesaS:-;Fontede
Recursos:-.
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-1,3.2. A dotação rclattva aos exercícios financeiros subsequentes selá indicada após âprovzção daLei
Orçamentâria respectiva ehberação dos ctéditos correspondentes, mediante apostilamento,

14. CLÁUSUI-A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, rrr)
1,4.1,. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

,Lei n" 74.1.33, de 2021., e demais llormas fedetais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disoosicões contidas naLein" 8.078. de 1990-CódiEo de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos.

ß. CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais teger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 1,4.1,33. de 2021,.

15.2. O contratado é obrþado a aceita4 nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ftzerem necessários , atê o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuahzado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebtação de termo aditivo,
submetido à ptéda aptovação da consultoria juddica do contr^t^nte,salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a formahzação do aditivo
deverá ocorrer no pràzo máximo de 1 (um) mês (at. 1,32 da Lei n" 1,4.133, de 2021).

15.4, Regisftos que não caractetizam alteração do contrato poclem ser realizados pot simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1,36 daLei n" 1,4.1.33. de 2021..

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBl-rcAçÃo
16.1,. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas pNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 1,4.t33- de 2021., bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atençào ao art,91., caput, da Lei n." L4.L33, de2021,, e ao art. 8". $2". da Lei n. 12.527. de

20LI, cf c art. 7". S3". inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTrMA- FORO (ar. 92. S1")
17.1 Fica eleito o Foto da Comatca de / 

-, 
put^ di¡imir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilação, conforme art.92.
\1". da Lei no 1L\a\/t1

Assim pactuadas, as pârtes ítmam o pïesente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que ptoduza os seus jurídicos e legais efeitos.

de <le

-t

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01. 02.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

I a a(*attlta
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